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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

__________ Gabinete do Prefeito __________ 
 
 

PORTARIA Nº 08/2021, de 24 de maio de 2021. 

 

Nomeia os membros da Equipe Local do 

PAR - Plano de Ações Articuladas, do 

Município de Teodoro Sampaio/BA, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições e considerando a necessidade da composição da Equipe 

Local do PAR- Plano de Ações Articuladas, vigência 2021-2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Criar a Equipe Local do PAR- Plano de Ações Articuladas para análise, 

planejamento e elaboração das ações educacionais do Município, para o quadriênio 

(2021-2024) das ações previstas no Plano de Ações Articuladas – PAR 2021 – 2024, 

incumbida de colaborar com a formulação de estratégias de mobilização social pela 

melhoria de qualidade da educação básica, que subsidiarão a atuação dos agentes 

públicos, na sua execução. 

Art. 2º - A Equipe do PAR- Plano de Ações, será dirigida pelo titular da Secretaria 

Municipal da Educação - SEDUC, a quem caberá a coordenação Municipal da 

Educação e será assim constituída: 

 Dirigente Municipal da Educação 
 

Prof. José Gilson Barbosa Pereira de Jesus dos Santos - CPF: 599.812.535-53 
 

 Técnica da Secretaria Municipal da Educação-SEDUC 
 

Prof.ª Virginia Lúcia Gonçalves Valente – CPF: 450.932.455-34 
 

 Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais 
 

Prof.ª Adriana de Jesus Oliveira Vinhas – CPF: 001.519.285-76 
 

 Representante dos Professores das Escolas Públicas da Zona Urbana 
 

Prof.ª Avany de Jesus Santos - CPF: 270.999.465-87 
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 Representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais da Zona 
Rural 
 

Prof.ª Maria das Graças de Jesus Muniz - CPF: 586.555.905-25 
 

 Representante dos Coordenadores das Escolas Públicas Municipais da 
Zona Rural 
 

Prof.ª Carla Amaral Santos – CPF: 051.433.185-21 
 

 Representante de coordenadores das Escolas Públicas Municipais da Zona 
Urbana; 
 

Prof.ª.  Hirinelda Lira Campas Lima – CPF:  
 

 Representante da Secretaria Municipal da Educação – SEDUC (Equipe 
Pedagógica) 
 

Prof.ª.   Jeisiane Barbosa Pereira – CPF:005.091.975-07 
 

 Representante do quadro técnico - administrativo das Escolas Públicas 
Municipais 
 

José Roberto dos Santos – CPF: 611.169.805-25 
 

 Representante dos Conselhos Escolares 
 

Prof.ª.  Claudia Maria Barbosa Ribeiro - CPF: 632.743.885 -72 
 

 Representante do Conselho Municipal da Educação – CME- TS 
 

Prof.ª.   Dilma Ferreira Teles – CPF: 348.168.525-49 
 

Art. 3º - A Equipe Local do PAR, tem por atribuições: 

I. Elaborar o diagnóstico da situação educacional do Município; 

II. Analisar as estratégias de implementação da proposta do PAR; 

III. Analisar os relatórios de progresso da execução do Plano de Ações 

Articuladas; 

IV. Identificar possibilidades de articulação e parcerias que possam contribuir 

para acelerar a implantação e execução do Plano de Ações Articuladas. 
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Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Teodoro Sampaio/BA, em 24 de maio de 2021. 

 

José Aves da Cruz 

Prefeito Municipal 

 

 

Prof. José Gilson Barbosa Pereira de Jesus do Santos 

Secretário Municipal da Educação 
 
 
 
 

Luana Maria Gazar de Souza Pinto 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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